
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei nº 14.133/2021).

Contratação de empresa para manutenção periódica em compressor de ar e aquisição de conjunto
de cunhas e blocos para o Corpo de Bombeiros Militar de Capão da Canoa, nos termos da tabela
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento:

Item Descrição Unid. Quant. Valor Un. Valor Total

01 Manutenção preventiva de compressor de ar UN 01 R$ 2.956,67 R$ 2.956,67

02 Conjunto de cunhas e blocos UN 01 R$ 5.736,67 R$ 5.736,67

VALOR TOTAL R$ 8.693,34

1.1 Manutenção preventiva de compressor de acordo com as especificações abaixo:

1.1.1 – Manutenção preventiva do compressor de ar respirável de modelo T18;

1.1.2 – Os serviços a serem prestados deverão incluir todo o material necessário para o perfeito
funcionamento do equipamento, incluindo mão de obra;

1.1.3 – A Empresa fornecedora deverá apresentar atestado de capacidade técnica de outros órgãos
públicos, referente a manutenção preventiva de compressores de ar respirável.

1.1.4 – O Serviço deverá ser realizado no local onde se encontra o Compressor de Ar Respirável:
Av Ararigboia, 832, centro, Capão da Canoa - CEP 95555-000;

1.1.5 – Indicação do pessoal técnico, adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação,
bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos
trabalhos.  A  relação  do  pessoal  técnico  indicado  pela  licitante  deverá  estar  acompanhada  da
demonstração  de  vinculação  à  futura  execução  contratual,  mediante  a  apresentação,  junto  aos
documentos de habilitação,  de quaisquer dos seguintes documentos: a) Carteira de Trabalho;  b)
Certidão do Conselho Profissional; c) Contrato social; d) Contrato de prestação de serviços; e) Termo
através do qual o profissional assuma o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa no caso
do objeto contratual vir a ser a esta adjudicado. 

1.1.6 – Registro ou inscrição na entidade profissional competente (art. 101, I), qual seja: Certidão de
acervo técnico com atestado e Elegíveis: CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

 1.1.7 – Comprovação da licitante de que possui, em nome da empresa, atestado de responsabilidade
técnica para execução de serviço de características semelhantes às do objeto desta licitação ou de
possuir, em seu quadro, e na data prevista para a entrega da proposta, detentor de tal atestado,
profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, que seja
detentor de tal atestado (art. 101, §2o). A comprovação de que a licitante possui, em seu quadro, na
data prevista para a entrega da proposta,  detentor de atestado de responsabilidade técnica para
execução de serviço de características semelhantes às do objeto desta licitação deverá ser feita
através de uma das seguintes formas: a) Carteira de Trabalho; b) Certidão do Conselho Profissional;
c) Contrato social; d) Contrato de prestação de serviços; e) Termo através do qual o profissional



assuma a responsabilidade técnica pela obra ou serviço licitado e o compromisso de integrar o quadro
técnico da empresa no caso do objeto contratual vir a ser a esta adjudicado.

1.1.8 – As empresas interessadas em participar do certame licitatório PODERÃO realizar visita técnica
aos  locais  onde  serão  executados  os  serviços,  examinando,  tomando  ciência  do  estado  das
instalações, características, quantidades e eventuais dificuldades para execução dos serviços, posto
que não serão aceitas alegações posteriores quanto ao desconhecimento dessas informações.

1.1.9 – A visita tem por finalidade avaliar as condições das instalações atualmente existentes e tornar
registrado o pleno conhecimento das proponentes acerca das dificuldades para a execução do objeto
e, consequentemente, assegurem que o preço ofertado pela licitante seja compatível com as reais
necessidades do CONTRATANTE.

1.1.10 – A(s) LICITANTE(s) interessadas em participar da licitação RECOMENDA-SE vistoriar os
locais,  descriminados  no  item 1.1.4  deste  termo,  onde  serão prestados  os  serviços  comuns  de
engenharia (VISITA TÉCNICA FACULTATIVA), que poderá ser realizada de segunda a sexta-feira, no
horário das 09:00h às 18:00h, até um dia antes da data da abertura da sessão pública, agendando dia
e horário pelos seguintes endereços mencionado no item 1.1.4.

1.1.11 – A(s) LICITANTE(s) interessadas em participar da licitação que não optarem por realizar a
visita técnica facultativa, deverão preencher a DECLARAÇÃO DE RECUSA DE VISITA TÉCNICA, que
segue em anexo, dando ciência que não poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos
preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer
benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou informações sobre os locais em que serão
executados os serviços.

1.2 Conjunto de cunhas e blocos de acordo com as especificações abaixo:

1.2.1 – Conjunto composto por:

- 2x cunhas em escada, 6,3 kg;
- 2x cunhas de pequenas dimensões, 0,5 kg;
- 2x cunhas de grandes dimensões, 1 kg;
- 2x cunhas de pequenas dimensões, 0,5 kg;
- 2x cunhas de grandes dimensões, 1 kg;
- 2x blocos de bloqueio de pequenas dimensões, 1 kg;
- 2x blocos de bloqueio de dimensões médias, 2 kg;
- 2x blocos de bloqueio de grandes dimensões, 3 kg;

1.2.2 – Composto por polietileno reciclado, 100% reutilizável;
1.2.3 – Material não absorvente; totalmente resistente a água e óleo;
1.2.4 – Empilhável; antiderrapante com design de perfil de superfície único
1.2.5 – Aderência extra devido à elasticidade do material com carga;
1.2.6 – Pressão da superfície mais elevada admissível; suporta 100 kg/cm2 em todas as direções;
1.2.7 – Leve; flutua na água;
1.2.8 – Seguro; sem fragmentação;

O custo estimado total da contratação é de R$ 8.693,34 (oito mil seiscentos e noventa e três reais e trinta e
quatro centavos),  conforme custo  unitário apostos na tabela  acima e pesquisa de preços em anexo. As
aquisições objeto deste termo de referência são caracterizados como, aquisição de materiais de consumo
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.



1.3. O prazo de vigência da aquisição é de 30 (trinta) dias contados do(a) emissão do contrato na forma do art.
105 da Lei nº 14.133/2021.

OBS.: Estimativas do valor da aquisição, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e
para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado. (Art. 6°, inciso XXIII,
alínea “i” da LF 14.133/21).

2.FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art.  6º,  inciso XXIII,
alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).

A presente contratação tem por finalidade a manutenção preventiva do compressor de ar
respirável modelo T18, que é essencial para garantir o enchimento seguro e dentro dos padrões
técnicos dos cilindros utilizados em ocorrências, como incêndios. O prazo dessa manutenção
venceu, sendo necessária sua execução imediata para evitar riscos de falha ou contaminação do
ar.

Bem como, aquisição de um conjunto de calços e blocos para estabilização veicular se faz
necessária e urgente, pois atualmente a unidade está sem este equipamento, essencial para a
segurança das equipes e das vítimas em ocorrências de acidentes veiculares. Os calços garantem
a imobilização do veículo durante o atendimento, prevenindo deslocamentos e proporcionando
condições seguras para a atuação da guarnição.  

3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º,
inciso XXIII, alínea ‘c’).

   A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21).

O fornecedor dos itens citados devem atender aos requisitos mínimos de utilidade, resistênciae segurança e
atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto/serviço e divulgadas por órgãosoficiais competentes, deverá
observar também, no que couber, os critérios de sustentabilidadeambiental.

O fornecedor deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigaçõesestabelecidas na
legislação específica sobre a qualidade e especificação do material que seráentregue.

A contratada deverá fornecer diretamente o objeto/serviço, não podendo transferir aresponsabilidade para
nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza.

Nos  valores  propostos  deverão  estar  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ouindiretamente no fornecimento dos
bens

O fornecedor deverá atender no que couber, alvarás validos de funcionamento da empresa,comprovante de
qualidade  dos  produtos/serviços.

A empresa vencedora deve enviar, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a solicitação do pregoeiro, catálogo
e ficha técnica dos produtos ofertados, para avaliação. Será avaliada a qualidade do material acabamento, se
adequado ao objetivo de uso, bem como atendimento ao presente termo.  



As empresas  que apresentarem catálogo com produto  que  não atendam as especificações  técnicas  do
presente Termo de Referência serão desclassificadas, a adjudicação de cada item ficará condicionada à
aprovação da respectiva amostra.  

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei nº 14.133/2021).

5.1 O prazo para entrega e manutenção dos equipamentos será de até 30 dias após a emissão do empenho.

5.2 O local de manutenção do item 1 e entrega do item 2 será no Corpo de Bombeiros Militar de Capão da
Canoa, no seguinte endereço: Av Ararigboia, 832, centro, Capão da Canoa - CEP 94690-160;

5.3 Os itens deverão ser fornecidos nas especificações contidas no contrato administrativo.

5.4 O Fornecedor deverá pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente,
sobre os produtos vendidos.

5.5 Os Equipamentos deverão ser fornecidos no preço, prazo e forma estipulados na proposta.

5.6 Os equipamentos deverão estar dentro dos padrões exigidos neste Termo de Referência.

5.7 Os equipamentos serão vistoriados por fiscal do contrato, se os mesmos apresentar algum defeito, deverão
ser substituídos no prazo de 15 dias.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21).

6.1.ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução
total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

6.1.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

6.1.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº
14.133/2021, art. 117, §2º).

6.1.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço
para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).

6.1.7.  A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade (IN 5, art. 44, §1º).



6.1.8.  O  contratado  será  obrigado  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  a  suas
expensas,  no  total  ou  em parte,  o  objeto  do  contrato  em que  se verificarem vícios,  defeitos  ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art.
119).

6.1.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

6.1.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

6.1.11. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

6.1.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se,  excepcionalmente,  o  uso  de  mensagem
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

6.1.13. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).

6.1.14. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.1.16.1. [...]

7.DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme
previsto no Anexo XXX, OU outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos
serviços OU o disposto neste item, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos
indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida
as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação
da prestação dos serviços.

7.3 A  aferição  da execução contratual  para fins de pagamento  considerará os seguintes critérios;
Medição  de  horas  efetuadas  através  de  planilhas  e  horimetros  instalados  nos  veículos  e
equipamentos.

7.4. A devida execução dos serviços solicitados pelo fiscal do contrato e pelo gestor da Pasta.

          7.5. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será
indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:



7.6. Não produziu os resultados acordados;

7.7.  Deixou  de  executar  as  atividades  contratadas,  ou  não  as  executou  com a qualidade  mínima
exigida;

7.8. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-
os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.9. A contagem de horas de serviços executados será após a devida adjudicação do saldo de Registro
de Preços, bem como a emissão de contrato e emissão da nota de empenho.

7.10.  Contratante  realizará  inspeção  minuciosa  de  todos  os  serviços  executados,  por  meio  de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e
revisões finais que se fizerem necessários.

7.11. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos,  que  poderá  resultar  no  redimensionamento  de  valores  a  serem  pagos  à  contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.12. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.

7.13. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.14.  Os  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as
especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 48 horas, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.15. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso
haja  irregularidades  que  impeçam a  liquidação  e  o  pagamento  da  despesa,  indicar  as  cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.16. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.17. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto

7.18. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.



8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei
n. 14.133/2021).

         8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalida-de

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PRE-ÇO.

8.2. Exigências de habilitação

8.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

Micro-empreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado da Condição de Micro-empreendedor  Individual  -

CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.5. Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU ou  sociedade  identificada como

empresa individual  de responsabilidade limitada - EIRELI:  inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,

sucursal  ou  agência  da  sociedade simples  ou  empresária,  respectivamente,  no Registro  Civil  das

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público  de Empresas Mercantis  onde opera,  com averbação no

Registro onde tem sede a matriz

8.8. Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da

consolidação respectiva.

9. Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;



9.2. Prova de regularidade fiscal  perante  a Fazenda Nacional,  mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta  nº  1.751,  de  02  de outubro  de  2014 ,  do Secretário  da  Receita  Federal  do Brasil  e  da

Procuradora- Geral da Fazenda Nacional.

9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.4. Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual] ou [Municipal] relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual] ou [Municipal] do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual] ou [Municipal] relacionados ao

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.8. O fornecedor enquadrado como micro-empreendedor individual que pretenda auferir os benefícios

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006 , estará dispensado da prova

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

10. Qualificação Econômico-Financeira

10.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante,

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea

“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

10.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de

2021, art. 69, caput, inciso II );

10.3. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação

[capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10% do [valor total estimado da contratação] OU

[valor total estimado da parcela pertinente].

10.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133,

de 2021, art. 65, §1º).



10.5. O  atendimento  dos  índices  econômicos  previstos  neste  item deverá  ser  atestado  mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

11. Qualificação Técnica

11.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional

equivalente  ou  superior  com o  objeto  desta  contratação,  ou  com o  item  pertinente,  por  meio  da

apresentação  de  certidões  ou  atestados,  por  pessoas  jurídicas  de  direito  público  ou  privado,  ou

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

11.2.  Para fins de comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a

contratos executados com as seguintes características;

11.3.  Deverá haver  a comprovação na prestação dos serviços, sendo aceito atestado de períodos

diferentes, não havendo a obrigatoriedade dos mesmos serem ininterruptos.

11.4. Os atestados deverão referir-se aos serviços que a empresa irá prestar, no âmbito de sua atividade

econômica principal e ou secundária, devidamente especificados no contrato social vigente.

11.5. A comprovação de aptidão para prestação dos serviços em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto  desta  licitação,  ou com o item pertinente,  mediante  a  apresentação  de

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público e ou privado.

11.6. Será admitida, para fins de comprovação a apresentação e o somatório de diferentes atestados

executados de forma concomitante.

11.7. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do

fornecedor.

11.8. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre

outros documentos.

11.9. Caso  admitida  a  participação  de  cooperativas,  será  exigida  a  seguinte  documentação

complementar:

11.10. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados

na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º

a 6º da Lei n. 5.764, de 1971 ;

11.12. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos

cooperados indicados;



11.13. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação

do serviço;

11.14. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107 ;

11.15.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que

executarão o contrato;

11.16. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de

fundação;

b) estatuto social com a ata da assembléia que o aprovou;

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembléia;

d) editais de convocação das três últimas assembléias gerais extraordinárias;

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembléias gerais ou nas

reuniões seccionais; e

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e

11.17. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764,

de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei,  de que tal  auditoria não foi  exigida pelo órgão

fiscalizador.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  aquisição  correrão  à  conta  de  recursos  específicos
consignados no Orçamento do Município.

12.1.2. A aquisição será atendida pela seguinte dotação:

15002  -  SECRETARIA  DE  SEGURANÇA,  MOBILIDADE  E  TECNOLOGIA  /
FUNDODEREAPARELHAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS.



Capão da Canoa, 06 de dezembro de 2025.


